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NÍVEL SUPERIOR 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Assistente Social 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

 

Descrição Sintética: 

• Presta serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando seus 

problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 

Descrição Detalhada: 

• Organiza a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo 

atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do 

comportamento individual. Programa a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e 

outros, através da análise dos recursos e das carências sócioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, 

de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento. Planeja, executa e analisa pesquisas 

sócioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas específicas para identificar necessidades e 

subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra. Efetua triagem nas 

solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando 

atendimento na medida do possível. Acompanha casos especiais como problemas de saúde, 

relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes 

de assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos. Realiza estudos e elabora relatórios sociais. 

Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, principalmente nas áreas de saúde 

e assistência social. 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Contador 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

 

Descrição Sintética: 

• Coordenar e executar trabalhos de escrituração contábil, controle patrimonial, econômico e financeiro. 
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Descrição Detalhada: 

Revisar demonstrativos contábeis; emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e tributária; 

efetuar perícias contábeis; orientar e coordenar trabalhos de tomadas de contas de responsáveis por bens ou 

valores; orientar e coordenar os trabalhos da área patrimonial e contábil-financeira; orientar, do ponto de vista 

contábil, o levantamento de bens patrimoniais; realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas de 

contabilidade; administrar os trabalhos do controle interno, supervisionando, por meio de procedimentos contábeis 

e financeiros; realizar e coordenar os trabalhos de auditagem geral; elaborar e executar plano básico de inspeções 

a serem realizadas, submetendo-o à aprovação do Controle Interno; determinar os procedimentos necessários à 

apuração de fatos quando tomar ciência de irregularidades ou ilegalidades; assinar relatório das contas do executivo 

municipal juntamente com o Prefeito municipal, a ser enviado ao tribunal de Contas no que se refere à Lei de 

Responsabilidade Fiscal e a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; comunicar a ocorrência de 

anormalidades no serviço; prestar assessoramento ao prefeito municipal e aos secretários municipais sobre matéria 

contábil, financeira, patrimonial, orçamentária e tributária; compilar informações de ordem contábil para orientar 

decisões; elaborar planos de contas e normas de trabalho de contabilidade; escriturar e/ou orientar a escrituração 

de livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; fazer levantamento e organizar demonstrativos 

contábeis patrimoniais e financeiros; organizar e assinar balanços e balancetes; preparar relatórios informativos 

sobre a situação financeira, patrimonial e orçamentária; planejar modelos e fórmulas para uso dos serviços de 

contabilidade; assessorar a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento sobre atéria orçamentária e 

tributaria; controlar dotações orçamentárias; atualizar-se quanto à efetiva Realização da receita e despesa no âmbito 

municipal; realizar cálculos relativos a processos judiciais em andamento, quando solicitado pela Procuradoria 

Jurídica. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Dentista 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou 

cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. 

Descrição Detalhada: 

• Executar exames e anamnese para verificar condições gerais e bucais do paciente e programar o plano de 

tratamento individual a ser efetuado; aplicar anestesias, evitando que o paciente sinta dor durante a 

execução do procedimento; remover cavidades de cárie e reconstruir o elemento dental através de 

obturações em amalgama, resina, restaurações metálicas fundidas e coroas totais; realizar cirurgias bucais, 

profilaxia e limpeza bucal, eliminação de processo inflamatório/infeccioso e quadro álgico, controle de 

seqüelas e outros procedimentos para manter a saúde bucal do paciente. Restabelecer falhas dentarias, 

através de trabalhos de dentística e prótese, de modo a devolver ao paciente a função mastigatória, estética, 

e dimensão vertical adequadas; prescrever medicação para pacientes que se submeteram a cirurgia 

odontológica ou que necessitem da utilização de fármacos; orientar os pacientes sobre hábitos e normas de 
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higiene visando preservar a saúde bucal; solicitar a compra de materiais a serem utilizados bem como 

controlar seu estoque; participar de equipe multidisciplinar no desenvolvimento de ações que visem à 

promoção, prevenção e recuperação da saúde da população, acompanhando e avaliando as ações 

desenvolvidas, participando de estudo de casos, colaborando no estabelecimento de planos de trabalho, 

visando prestar atendimento integral ao individuo; participar de equipe multidisciplinar na elaboração de 

diagnóstico de saúde na sua área de atuação, analisando dados para o estabelecimento de prioridades nas 

atividades a serem implantadas; participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas 

visando à sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; participar de encontros e reuniões 

técnicos e/ou administrativos quando convocado; preencher documentos e boletins para alimentação do 

sistema de informações de saúde; realizar ações de educação em Saúde na comunidade; participar do 

programa Saúde da Família. Integrar-se com equipe de saúde da Unidade para qual for designado; participar 

do planejamento, organização, execução, acompanhamento e avaliação dos programas (ações) de saúde 

priorizados para a área de abrangência da Unidade de Saúde, região e município. Organiza, controla e 

executa ações de atendimento odontológico. Efetua exames, emitem diagnósticos e trata afecções da boca, 

dentes e regiões maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde 

bucal e geral. Realizar exames gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem como extrações e 

pequenas cirurgias; utilizar técnicas para recuperação, manutenção e promoção da saúde bucal e geral, 

realizando ações previstas na programação do serviço; orientar a clientela da unidade de atendimento, 

individualmente ou em grupo, em assunto de Odontologia Preventiva e Sanitária; executar quaisquer outros 

encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o 

exercício da profissão. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Enfermeiro 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos para possibilitar a 

proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. 

Descrição Detalhada: 

• Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão 

arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos 

técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes. Presta primeiros socorros no 

local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 

administrando medicamentos, para posterior atendimento médico. Supervisiona a equipe de enfermagem, 

treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais 

adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente. Mantém os 

equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 

providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
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enfermagem. Supervisiona e mantém salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, 

assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos. Promove a 

integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que 

surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as 

diretrizes. Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às 

gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal, etc. Efetua trabalho com crianças para 

prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar. Executa programas de 

prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão. 

Desenvolve o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de 

drogas etc. Executa a supervisão das atividades desenvolvidas no Posto de Saúde, controle de 

equipamentos e materiais de consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do 

ano. Participa de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento 

dos serviços prestados. Efetua e registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências 

verificadas em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem 

da unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde. Faz estudos e 

previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições 

diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho 

adequado dos trabalhos de enfermagem. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Engenheiro Civil 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Elabora, executa e dirige e fiscaliza projetos de engenharia civil, estudando características e preparando 

planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, a 

manutenção e o reparo das obras e assegurar os padrões técnicos. 

Descrição Detalhada: 

• Elabora projeto de construção e reformas, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e 

qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos 

custos, para submeter à apreciação. Supervisiona e fiscaliza obras, serviços de terraplanagem, projetos de 

locação, projetos de obras viárias, observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para 

assegurar os padrões de qualidade e segurança. Procede a uma avaliação geral das condições requeridas 

para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível, para determinar o 

local mais apropriado para a construção. Calcula os esforços e deformações previstas na obra projetada ou 

que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza e 

especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção. Supervisiona os prazos, cumprimento 

e normas de segurança, saúde e meio ambiente. Procede estudos e elabora relatórios e planilhas para a 

captação e instalação da rede de distribuição de água. Elabora relatórios, registrando os trabalhos 
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executados as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos aprovados. Executa 

outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Farmacêutico Bioquímico 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Recepcionar e identificar o paciente, apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; atuar 

em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde; Atuar em 

equipe multiprofissional assegurando a assistência terapêutica universalizada na promoção, proteção e 

recuperação da saúde da população, em seus aspectos individuais e coletivos; Desenvolver atividades de 

planejamento, pesquisa, manipulação, produção, controle de qualidade, vigilância epidemiológica, 

farmacológica e sanitária dos medicamentos e produtos farmacêuticos; Atuar no controle e gerenciamento 

de medicamentos e correlatos (políticas de saúde e de medicamentos); Prestar assistência farmacêutica na 

dispensação e distribuição de medicamentos e correlatos envolvendo revisão, atualização, inspeção e 

fiscalização, elaboração de laudos técnicos (exames) e a realização de perícias técnico-legais relacionadas 

com atividades, produtos, fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; Atuar 

na seleção (padronização) compra (licitação e opção técnica), armazenamento e distribuição de 

medicamentos e correlatos; E executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas 

determinadas pelo superior imediato, em todo âmbito do município. 

Descrição Detalhada: 

• Promover o controle, requisição e guarda de medicamentos; supervisionar a esterilização de vidros e 

utensílios; promover o registro de psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no 

Programa de Saúde Mental; participar no desenvolvimento de ações de investigação sanitária, organizando 

e orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para analise laboratorial; supervisionar a 

apresentação de mapas e balanços periódicos dos medicamentos utilizados e em estoque, verificando 

prazos de validade; proceder a ensaios físicos e físico-químicos, necessários ao controle de substancias ou 

produtos utilizados na área da saúde publica; realizar estudos e pesquisas microbiológicas e imunológicas 

relativas a quaisquer substancias e produtos que interessem a saúde pública; colaborar na realização de 

estudos e pesquisas farmacodinâmicas e em estudos toxicológicos; examinar e controlar, do ponto de vista 

microbiológico ou imunológico, a esterilidade, pureza, composição ou atividade de qualquer produto de uso 

parenteral, vacinas, anatoxinas, antitoxinas, antibióticos, fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso 

cirúrgico; plásticos e quaisquer outros de interesse da saúde pública; participar na promoção de atividades 

de informações e debates com a população, profissionais e entidades representantes de classe sobre o 

tema de saúde pública. Proceder a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; controlar 

a requisição e guarda de medicamentos, drogas e matérias primas, a preparação e esterilização de vidros 

e utensílios de uso das farmácias; organizar e atualizar o fichário de produtos farmacêuticos químicos e 

biológicos, mantendo o registro permanente do estoque de drogas; proceder a fiscalização de farmácias, 
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drogarias, depósitos de drogas, laboratórios e herbanários; participar dos exames de controle de qualidade 

de drogas e medicamentos, produtos biológicos, químicos, odontológicos e outros que interessem à saúde 

pública; orientar e executar análises químicobromatológicas, químico-toxicológicas e químico-biológicas; 

orientar e executar as análises reclamadas pela clínica médica, em laboratórios de análises clínicas; orientar 

e executar a análise química e microbiológica de águas e esgotos; participar do controle de pesquisas 

farmacológicas e clínicas sobre novas substâncias ou associações de substâncias, quando interessem à 

saúde humana; executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, 

estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Fiscal de Tributos 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Fiscaliza tributos municipais, inspecionando estabelecimentos industriais, de prestação de serviços e demais 

entidades, examinando documentos, para defender os interesses da Fazenda Pública municipal e da 

economia popular, efetua lançamentos de tributos e é responsável pelos procedimentos administrativos 

tributários. 

Descrição Detalhada: 

Fiscalizar tributos municipais junto a estabelecimentos comerciais, prestadores de serviço e demais entidades, bem 

como verificar a regularidade das escritas em livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica; lavrar 

autos de infração e apreensão bem como termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e 

documentos correlatos; elaborar planos de fiscalização objetivando a racionalização dos trabalhos nos órgãos, 

coligindo, examinando e preparando elementos necessários à execução da fiscalização externa; fornecer elementos 

para o aperfeiçoamento de manuais de fiscalização, identificando rotinas e procedimentos; realizando as diligências 

necessárias; intimar contribuintes a apresentar em prazo determinado os livros e documentos não exibidos à 

fiscalização; proceder à fiscalização de tributos nos documentos em poder dos contribuintes e investigar a evasão 

ou fraude no pagamento de impostos; dar parecer nos pedidos de isenção fiscal e recursos aos valores tributados; 

fornecer elementos para a avaliação da produtividade de ação fiscal empreendida, bem como efetuar relatórios sobre 

as fiscalizações efetuadas; prestar aos contribuintes esclarecimentos fiscais, em plantões fiscais ou através de meios 

de comunicação disponíveis; executar outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional. Executar 

outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Fisioterapeuta 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Trata meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais e 

outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais de 

reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 

Descrição Detalhada: 

• Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de 

amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, 

de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. Planeja 

e executa tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, 

poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, 

neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como 

cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as conseqüências dessas doenças. Atende 

amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa 

e independente. Ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos 

respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para 

promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea. 

Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de 

forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade. 

Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, 

para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples. 

Assessora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e 

pareceres, para avaliação da política de saúde. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Fonoaudiólogo 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 
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Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação 

e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação 

da fala. 

Descrição Detalhada: 

• Avalia as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e 

outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico. Orienta o paciente com 

problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando 

sua reabilitação. Orienta a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de 

fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídios. Controla e testa periodicamente a capacidade auditiva 

dos servidores, principalmente daqueles que trabalham em locais onde há muito ruído. Aplica testes 

audiométricos para pesquisar problemas auditivos; determina a localização de lesão auditiva e suas 

conseqüências na voz, fala e linguagem do indivíduo. Orienta os professores sobre o comportamento verbal 

da criança, principalmente com relação à voz. Atende e orienta os pais sobre as deficiências e/ou problemas 

de comunicação detectadas nas crianças, emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo 

tratamento adequado, para possibilitar-Ihes a reeducação e a reabilitação. Executa outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior imediato. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para 

diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a 

saúde e o bem-estar do paciente. 

Descrição Detalhada: 

• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 

necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. Registra a consulta médica, 

anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementares, para efetuar a orientação 

adequada. Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, 

comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. Prescreve medicamentos, 

indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para 

conservar ou restabelecer a saúde do paciente. Efetua exames médicos destinados à admissão de 

candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental 

das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos. Presta atendimento de urgência em casos 

de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica 
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adequada, para prevenir conseqüências mais graves ao trabalhador. Emite atestados de saúde, sanidade e 

aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais. Participa de programas de saúde 

pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto 

com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar 

a saúde no município. Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente 

informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da 

comunidade. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e 

arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Pedagogo 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

 

• Executar atividades inerentes à profissão de Pedagogo, em especial quanto ao seguinte: realizar estudos, 

pesquisas e levantamento que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes, planos e ações para 

implantação, manutenção e funcionamento de programas relacionados com as atividades de ensino 

aprendizagem; 

• Aplicar leis e regulamentos de legislação escolar. 

• Participar da elaboração do Plano Anual de Educação; 

• Realizar diagnósticos e propor soluções aos problemas de produtividade e qualidade das escolas; 

• Coordenar a elaboração dos planos de ensino das escolas; 

• Supervisionar e avaliar a metodologia, métodos e técnicas e instrumentos de avaliação do rendimento 

utilizado na escola; 

• Elaborar fluxo escolar; 

• Desempenhar outras atribuições que, na forma da Lei se regulamenta a sua profissão, zelar pela 

conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; 

• Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação e executar outras 

tarefas afins à sua responsabilidade. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Professor de Inglês 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 
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Atribuições: 

 

• Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar dentro da matéria de língua 

estrangeira (inglês) a ser ministrada; 

• Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 

execução de sua proposta pedagógica; 

• Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 

• Participar de reuniões pedagógicas e técnico - administrativas; 

• Participar do planejamento geral da escola; 

• Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino; 

• Participar da escolha do livro didático; 

• Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros 

eventos da área educacional e correlatos; 

• Acompanhar e orientar estagiários; 

• Zelar pela integridade física e moral do aluno; 

• Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 

• Elaborar projetos pedagógicos; 

• Participar de reuniões interdisciplinares; 

• Confeccionar material didático; 

• Realizar atividades extra – classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 

• Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores 

específicos de atendimento; 

• Selecionar, apresentar e revisar conteúdos; 

• Participar do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 

• Propiciar aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação 

e encaminhamento para o mercado de trabalho; 

• Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 

• Realizar Atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; Orientar e incentivar 

o aluno para a pesquisa; 

• Participar do conselho de classe; 

• Preparar o aluno para o exercício da cidadania; 

• Incentivar o gosto pela leitura; 

• Desenvolver a autoestima do aluno; 

• Participar da elaboração e aplicação do regimento da escola; 

• Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 

• Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 

• Contribuir para a aplicação da política pedagógica do município e o cumprimento da legislação de ensino; 

• Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino aprendizagem; 

• Planejar e realizar atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

• Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 

• Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
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• Manter atualizados os registros d e aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; 

• Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 

• Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 

• Apresentar propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino; 

• Participar da gestão democrática da unidade escolar; 

• Executar outras atividades correlatas; 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Professor Educação Infantil 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

 

• O profissional de Educação na modalidade de Educação Infantil tem o dever constante de considerar a 

relevância social de suas atribuições, mantendo conduta moral e funcional adequada à dignidade 

profissional devendo: 

• Conhecer e respeitar as leis relativas à sua área de trabalho; 

• Preservar os princípios, os ideais fins da educação brasileira através de seu desempenho profissional; 

• Empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno, utilizando do processo que acompanhem o progresso 

cientifico da educação; 

• Participar de atividades que lhe forem atribuídas por força de suas funções; 

• Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade executando suas tarefas com eficiência, 

zelo e presteza; 

• Manter o espírito de cooperação e solidariedade com a equipe da instituição e comunidade em geral; 

• Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia de seu aprendizado; 

• Comunicar à autoridade imediata ou superior as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 

função; 

• Considerar os princípios psicopedagógicos à realidade sócio econômico da clientela da instituição, e as 

diretrizes da política educacional, na escolha e utilização de materiais, procedimentos didáticos e 

instrumentos de avaliação das atividades escolares; 

• Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades escolares; 

• Não impedir que o aluno participe das atividades da instituição em razão de qualquer carência de material; 

Incentivar a participação, o diálogo e a cooperação entre educandos, demais educadores e a comunidade 

em geral, visando a construção de uma sociedade democrática; 

• Comparecer a instituição nas horas de trabalho ordinário que lhe forem atribuídas, e quando convocado às 

de extraordinárias, bem como nas comemorações cívicas e outras atividades, executando os serviços que 

lhe competem; 

• Participar quando solicitado de decisões da instituição e de seus estudos e deliberações que afetam o 

processo educacional; 
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• Aplicar-se no desempenho de suas funções com responsabilidade. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Professor Ensino Fundamental 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

 

• Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 

• Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 

execução de sua proposta pedagógica; 

• Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 

• Participar de reuniões pedagógicas e técnico - administrativas; 

• Participar do planejamento geral da escola; 

• Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino; 

• Participar da escolha do livro didático; 

• Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros 

eventos da área educacional e correlatos; 

• Acompanhar e orientar estagiários; 

• Zelar pela integridade física e moral do aluno; 

• Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 

• Elaborar projetos pedagógicos; 

• Participar de reuniões interdisciplinares; 

• Confeccionar material didático; 

• Realizar atividades extra – classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 

• Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores 

específicos de atendimento; 

• Selecionar, apresentar e revisar conteúdos; 

• Participar do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 

• Propiciar aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação 

e encaminhamento para o mercado de trabalho; 

• Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 

• Realizar Atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 

• Orientar e incentivar o aluno para a pesquisa; 

• Participar do conselho de classe; 

• Preparar o aluno para o exercício da cidadania; 

• Incentivar o gosto pela leitura; 

• Desenvolver a autoestima do aluno; 
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• Participar da elaboração e aplicação do regimento da escola; 

• Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 

• Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 

• Contribuir para a aplicação da política pedagógica do município e o cumprimento da legislação de ensino; 

• Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino aprendizagem; 

• Planejar e realizar atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

• Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 

• Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 

• Manter atualizados os registros d e aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; 

• Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 

• Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 

• Apresentar propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino; 

• Participar da gestão democrática da unidade escolar; 

• Executar outras atividades correlatas; 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Psicólogo 

Requisitos: Diplomas de Educação Superior (graduação) em curso superior correspondente à habilitação 

profissional específica, bem como a devida e regular inscrição nos órgãos de classe que executam atividades e 

responsabilidades de classe superior. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Presta assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e organizacional de 

recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o 

diagnóstico clínico. 

Descrição Detalhada: 

• Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o 

desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade. 

Acompanhar procedimentos profissionais em defesa dos direitos humanos e sociais e daqueles relacionados 

às demandas de proteção social. Presta atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, 

alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para 

solução dos seus problemas. Presta atendimento psicológico na área educacional, visando o 

desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola 

e à família, para promover o seu ajustamento. Organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando 

sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para 

possibilitar maior satisfação no trabalho. Efetua análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de 

desempenho pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas 

da psicologia aplicada ao trabalho. Executa as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e 

treinamento profissional, realizando a identificação e análise de funções. Promove o ajustamento do 

indivíduo no trabalho e no meio social, através de treinamento para se obter a sua autorrealização. Orientar 
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a recepção e acolhimento de famílias, seus membros e indivíduos em situação de vulnerabilidade social. 

Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contrarreferência nas áreas social, 

saúde e educação. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 CARGO: Agente Administrativo 

Requisitos: Habilitação profissional específica, com a devida e regular inscrição nos órgãos de classe quando 

necessário e que executam atividades e responsabilidades de nível técnico administrativo; 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Executa serviços gerais de escritório de natureza complexa, para atender rotinas préestabelecidas nas 

unidades administrativas da Prefeitura Municipal. 

Descrição Detalhada: 

• Examina toda correspondência recebida, analisando e coletando dados referentes às informações 

solicitadas, para elaborar respostas e posterior encaminhamento. Redige, datilografa ou digita atos 

administrativos rotineiros da unidade, como ofícios, memorandos, circulares e outros, utilizando impressos 

padronizados ou não, para dar cumprimento à rotina administrativa. Atende ao expediente normal da 

unidade administrativa, efetuando abertura, recebimento, encaminhamento, registro, distribuição de 

processos, correspondência interna e externa, visando atender às solicitações e presta atendimento ao 

telefone. Organiza e mantém atualizado o arquivo, classificando os documentos por ordem cronológica e/ou 

alfabética, para manter um controle sistemático dos mesmos. Examina a exatidão de documento, conferindo, 

efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras e outros lançamentos, para a 

elaboração de relatórios para informar a posição financeira da organização. Elabora estatísticas e gastos 

com pessoal, material de consumo e permanente, equipamentos e instalações, efetuando levantamentos, 

compilando dados em tabelas ou mapas demonstrativos, possibilitando fornecer a posição financeira, 

contábil e outros. Presta atendimento ao público, fornecendo informações gerais atinentes à sua unidade, 

visando esclarecer as solicitações dos mesmos. Controla a agenda dos secretários, diretores, chefes e 

assessores, estipulando ou informando horários para compromissos, reuniões e outros. Elaborar planos, 

programas, diretrizes de procedimentos administrativos gerais e outros; elaborar, orientar e executar planos 

de trabalho, assumindo toda responsabilidade do setor que esta designado; elaborar relatórios; proceder 

sugestões de melhoramento de atividades administrativas; executar atividades relacionadas às áreas de 

planejamento, finanças, imobiliário, patrimônio, cadastro, tributos, recursos humanos, empenhos e outras; 

elaborar pareceres instrutivos e de expediente, proceder conferencia e elaboração de documentos: da 

receita, despesa, empenhos, balancetes, demonstrativo de caixa, operar com máquinas de contabilidade 

em geral; organizar e orientar a elaboração de fichário, arquivos da documentação, legislação, secretariar 

reuniões em geral, comissões, integrar grupos operacionais, elaborar relatórios, tabelas, gráficos e outros; 

operar terminal de computador, elaborar minutas de atas, editais. Efetuar cálculos simples na preparação e 

conferência de documentos. Operar terminais de computador, efetuando consultas e alterando dados em 

sistemas informatizados. Manter atualizado arquivo de documentação em geral, Manter em ordem as 
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dependências do almoxarifado. Prestar assistência a fornecedores, quando da visita ao setor. Identificar e 

registrar os bens móveis em nível de cada unidade departamental, realizando verificações periódicas e 

comunicando eventuais irregularidades Executar outras atividades compatíveis com as especificadas de 

acordo com as necessidades do Município. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Agente de Endemias 

Requisitos: Habilitação profissional específica, com a devida e regular inscrição nos órgãos de classe quando 

necessário e que executam atividades e responsabilidades de nível técnico administrativo. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Executar atividades de prevenção de endemias em visitas domiciliares, conforme orientações da 

coordenação da área de saúde. 

Descrição Detalhada: 

• Visitar domicílios periodicamente, conforme orientações da coordenação da área de saúde; Rastrear e 

combater focos de doenças específicas; Auxiliar na promoção da educação sanitária e ambiental; Participar 

de campanhas preventivas; incentivar atividades comunitárias; Participar de atividades entre UBS, 

autoridades e comunidade; participar de reuniões profissionais. Executar tarefas administrativas relativas ao 

seu trabalho; Visitar residências, estabelecimentos comerciais, industriais e outros relacionados com a 

prevenção da dengue no Município; Vistoriar terrenos baldios; Localizar e eliminar focos e criadouros; 

Realizar tratamento focal, aplicação de larvicida (organofosforado) em vasos e plantas, pneus, tambores e 

outros; Realizar pesquisa larvária em pontos estratégicos; Realizar levantamento de índice (larvário) em 

imóveis existentes na cidade, de acordo com a classificação endêmica do Município; Fazer orientação sobre 

o mosquito Aedes Aegypti e como evitar a dengue, em todas as visitas; Preencher formulários; Atualizar 

mapeamento; Participar de reuniões e cursos de e cursos de formação e educação continuada, correlatos à 

prevenção da dengue; Realizar outras ações e atividades, que sejam definidas no planejamento local e/ou 

da equipe. E executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas determinadas 

pelo superior imediato, em todo âmbito do município. formação e educação continuada, correlatos à 

prevenção da dengue; Realizar outras ações e atividades, que sejam definidas no planejamento local e/ou 

da equipe. E executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas determinadas 

pelo superior imediato, em todo âmbito do município. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Agente de Saúde 

Requisitos: Habilitação profissional específica, com a devida e regular inscrição nos órgãos de classe quando 

necessário e que executam atividades e responsabilidades de nível técnico administrativo. 
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Atribuições: 

Descrição Sintética: 

 

• Atividades de execução, treinamento e orientação relacionadas a visitas domiciliares para coletar, 

identificar e analisar problemas e necessidades para fins de profilaxia e polícia sanitárias. 

Descrição Detalhada: 

• Realizar visitas domiciliares com vistas à educação ao controle sanitário; entrar em contato com autoridades, 

professores e líderes de grupos, visando a obter apoio e cooperação ativa para a execução de campanhas 

sanitárias; cooperar e participar de todas as campanhas de saúde, dentro de programas preestabelecidos, 

ou em situações de emergência, utilizando-se de todos os meios e recursos disponíveis ao seu alcance; 

participar da elaboração de programas de divulgação das práticas de higiene, de saneamento elementar e 

da profilaxia das doenças carências, especialmente no meio familiar e escolar; investigar e notificar as 

autoridades competentes, casos de doenças infecto contagiosas de que tiverem conhecimento, 

encaminhando-os às unidades sanitárias; realizar divulgação sobre doenças transmissíveis e medidas 

recomendadas para a sua profilaxia, bem como importância da sua notificação; cooperar e participar do 

treinamento de pessoa auxiliar de saúde, na realização de inquéritos e levantamentos epidemiologia. 

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico Agrícola 

Requisitos: Habilitação profissional específica, com a devida e regular inscrição nos órgãos de classe quando 

necessário e que executam atividades e responsabilidades de nível técnico administrativo. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Executar tarefas de nível técnico, relativas à programação, assistência técnica e controle dos trabalhos 

agrícolas. 

Descrição Detalhada: 

Orientar a população interessada nas tarefas de preparação do solo, plantio, colheita, beneficiamento de espécies 

vegetais e distribuição de alimentos. Levantar periodicamente dados e informações para a elaboração de relatórios 

das atividades dos projetos em sua área de atuação. Orientar a população quanto ao uso de produtos químicos e 

agrotóxicos. Orientar e acompanhar a poda, o plantio e a manutenção de árvores. Realizar levantamentos e 

assessoramentos técnicos nas hortas municipais quanto ao preparo do solo, cultivo, adubação, culturas, tratos 

culturais, máquinas, equipamentos agrícolas e fertilizantes adequados. Orientar e executar o combate a parasitas, 

outras pragas das espécies vegetais, bem como o trabalho de defesa contra as intempéries e outros fenômenos 

prejudiciais à agricultura. Auxiliar os profissionais de nível superior no desenvolvimento da produção agrícola. Usar 

os EPI’s (equipamentos de proteção individual) específicos para a categoria. Elaborar projetos técnicos na área de 

agroindustrialização de alimentos, hortas, estufas, pomares e outros. Executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico de Enfermagem 

Requisitos: Habilitação profissional específica, com a devida e regular inscrição nos órgãos de classe quando 

necessário e que executam atividades e responsabilidades de nível técnico administrativo. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Exercer atividades de saúde de nível técnico, sob a supervisão de enfermeiro, que envolvam serviços de 

enfermagem e a participação junto com a equipe de saúde em atividades de proteção, promoção e 

recuperação da saúde. 

Descrição Detalhada: 

• Auxiliar no atendimento dos pacientes, nas unidades hospitalares  pública, nas tarefas de enfermagem em 

geral; por determinação superior e observando-se as prescrições médicas, ministrar medicamentos, fazer 

curativos, aplicar oxigênio, soros imunizantes, injeções, sangue, plasma e outros fluídos, transfusão de 

sangue; verificar e anotar a temperatura de pacientes internados, ou não, bem como atender às suas 

chamadas, sempre que necessário, a qualquer hora do dia e da noite; atender ao doente em qualquer 

situação de emergência que exija limpeza corporal ou de leito, se não contar no momento, com a presença 

de auxiliares para isso;auxiliar ou ministrar alimentação ao paciente, anotando as anormalidades verificadas; 

controlar o balanço hídrico e dos excretos do doente; receber ou transportar pacientes cirúrgicos ou sob 

cuidados especiais; participar da preparação do paciente para atos cirúrgicos ou exames especializados, 

bem como assistí-lo durante o ato cirúrgico e no período pósoperatório; auxiliar o médico na instrumentação 

das intervenções cirúrgicas; orientar os pacientes de ambulatório ou internados, a respeito das prescrições 

médicas que receberem; recolher, quando designado, material para análises clínicas, bem como receber os 

resultados de exames de laboratório, Raios-X e outros, anexando-os os prontuário do doente; zelar pela 

limpeza, conservação e assepsia do material e instrumental destinado a uso médico ou cirúrgico; esterilizar 

e preparar salas de cirurgia e material; observar, registrar e informar, à autoridade superior, sinais e sintomas 

apresentados pelos pacientes, inclusive fenômenos patológicos e outras anomalias; executar quaisquer 

outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Higiene Dental 

Requisitos: Habilitação profissional específica, com a devida e regular inscrição nos órgãos de classe quando 

necessário e que executam atividades e responsabilidades de nível técnico administrativo. 
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Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Auxiliar o dentista nas funções do consultório 

Descrição Detalhada: 

• Executar atividades rotineiras do consultório odontológico, auxiliando o dentista no atendimento. Realizar 

esterilização dos materiais clínicos, bem como separar e armazenar os mesmos de maneira organizada. 

Auxiliar na recepção dos usuários, ensinando os métodos de higiene dentária com supervisão do profissional 

Dentista. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO: 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 CARGO: Motorista 

Requisitos: Escolarização básica até diplomas de Educação Básica 1ª Etapa, (Ensino Fundamental – 1º Ciclo) e 

que executam atividades e responsabilidades de nível básico. Carteira de Habilitação D ou categoria superior. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: 

• Atividades de condução e conservação de veículos do município. 

Descrição Detalhada: 

• Atividades que envolvam a execução de trabalhos na condução e conservação de veículos da Prefeitura. 

Dirigir veículos utilizados no transporte de passageiros, caçambas, caminhões e ônibus, destinados ao 

transporte de cargas e passageiros; auxiliar na acomodação de cargas e pessoas no veículo, ajudar também 

na descarga, quando necessário, manter o veículo abastecido, providenciando seu reabastecimento quando 

necessário; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, velas, buzinas, indicadores de 

direção de dínamos, providenciar os reparos necessários, verificar o grau de densidade e nível de água da 

bateria, executar pequenos reparos de emergência, comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade no 

funcionamento do veículo, recolher o veículo ao local determinado quando concluída a jornada de trabalho, 

zelar pela limpeza e conservação do veículo, executar outras tarefas afins. 
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NÍVEL SUPERIOR 
 

 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS NIVEL SUPERIOR 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimentos Específico:   Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das demandas sociais 

e construção de propostas de intervenção. Questão Social, Política Social e Seguridade Social no Brasil. Movimentos 

Sociais, Participação Social e Controle Social. Famílias e Políticas Públicas. Política de Assistência Social. SUAS. 

Gestão, planejamento, monitoramento e avaliação. Territórios e Redes de Proteção Social. Família (novas modalidades 

e metodologias de abordagem). Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. Relações Étnicos Raciais no Brasil. Lei que Regulamenta a Profissão. Código de Ética Profissional. Projeto 

Ético-Político. Dimensões teóricas-metodológica, ético-política e técnico-operativa do Trabalho do/a Assistente Social. 

Políticas de Educação e de Saúde. 

 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 

defendida pelo autor; argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos 

parágrafos). Som e fonema. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Divisão silábica. Ortografia Oficial. 

Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período. Tipos de Subordinação e 

Coordenação. Concordância nominal e verbal. Regência Verbal e Nominal. Emprego de sinal indicativo de crase. 

Sentido Conotativo e Denotativo. Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. Pontuação. Estrutura e 

Processos de Formação de palavras. 

Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições, valores lógicos das 

proposições, sentenças abertas, número de linhas da tabela verdade, conectivos, proposições simples, proposições 

compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de situações-problema. As 

questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas 

lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, proporção, sequências numéricas, 

análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes. 

Informática:  Noções de sistema operacional (ambiente windows). Edição de textos, planilhas e apresentações 

(ambiente microsoft office). Redes de computadores; conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 

internet e intranet; programas de navegação (microsoft internet explorer, mozilla firefox, google Chrome e similares). 

Sitios de busca e pesquisa na internet. Redes sociais. Computação na nuvem (cloud computing). Conceitos de 

organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informaçã. 

Procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, 

anti-spyware etc.). Procedimentos de backup. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo em escala municipal, estadual, 

nacional e internacional. Atualidades sobre política, economia, sociedade, cultura, direitos humanos, esportes, ciência 

e tecnologia, meio ambiente e sustentabilidade, segurança, saúde, obras públicas, relações exteriores e diplomacia. 

 

ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
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CARGO: CONTADOR 

Conhecimentos Específico:   Conhecimentos básicos de contabilidade geral: princípios, composição patrimonial, 

registros contábeis e plano de contas. Contabilidade pública: Lei 4320/1964, Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público – MCASP, Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), orçamento público, lei de 

diretrizes orçamentárias, plano plurianual, receitas, despesas, estágios das receitas e despesas orçamentárias, 

elaboração do orçamento, tramitação da proposta orçamentária, controle interno e externo da execução orçamentária. 

Aspectos patrimoniais da contabilidade: Balanço Patrimonial, escrituração, Ativo, Passivo, Provisões, Patrimônio 

Líquido, Contas de Resultado e de Compensação. Contabilidade Gerencial: inventário e movimentações de estoque, 

apuração dos custos de produtos e serviços vendidos ou prestados, balancete de verificação e cálculo de índices 

gerenciais (liquidez, endividamento, solvência e de estrutura de capital). Demonstrações Contábeis: Balanço 

Patrimonial, Balanço Financeiro, Balanço Orçamentário, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos 

Fluxos de Caixa e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Consolidação das contas públicas. Registro de 

operações típicas no serviço público: regime de adiantamento de recursos, dívida ativa, retenção de tributos, provisão 

de décimo terceiro salário e férias e mensuração de ativos e passivos. Obrigações acessórias a serem prestadas por 

Entes públicos. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público. Plano de Contas aplicado ao setor 

público. Registro e acompanhamento das operações de crédito. Regime especial de previdência. Precatórios. Noções 

básicas de auditoria. Fiscalização externa realizado pelo Poder Legislativo e Tribunal de Contas. Constituição Federal 

da República Federativa do Brasil (arts. 165 a 169). Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 103/2001 e Portaria 

Interministerial STN/SOF nº 163/2001. 

 

 

CARGO: DENTISTA 

Conhecimentos Específico: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. 

Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - 

SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de 

vigilância epidemiológica e sanitária.  Endodontia, Dentística, Periodontia. Biogênese das dentições. Diagnóstico e 

plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames 

complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero 

de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento 

restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. 

Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 

microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico 

e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não 

cirúrgicos. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde 

bucal em bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, 

ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, 

Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências endodônticas e 

periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: 

analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e 

contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 
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CARGO: ENFERMEIRO 

Conhecimentos Específico: Modelo de Atenção à Saúde. Prevenção e Promoção à Saúde. Qualidade e Segurança 

do Paciente. Estratégia Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo saúde-doença do 

indivíduo, da família e coletividade. SIAB como instrumento de trabalho da Estratégia Saúde da Família: a especificação 

do enfermeiro. A visita domiciliar no contexto de Saúde da Família. Fases do planejamento, organização e controle do 

serviço de enfermagem. Atribuições do enfermeiro e da equipe de enfermagem. Planejamento estratégico como 

instrumento de gestão e assistência. Processo de Enfermagem e Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). 

Procedimentos de enfermagem. Biossegurança. Promoção da saúde e segurança no trabalho. Educação em Saúde. 

Processamento e reprocessamento de materiais médico-hospitalares. Saúde da criança: ações de enfermagem na 

promoção da saúde infantil. Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. 

SISVAN. Recém-nascido de risco e crianças de baixo peso. Enfermagem em Pediatria. Aleitamento materno. 

Patologias e transtornos comuns na infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e/ou 

desidratação. Saúde da mulher: assistência de enfermagem no pré-natal, parto e puerpério. Distúrbios ginecológicos 

da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da mulher no curso da vida. Temas 

relacionados à saúde do adulto e do idoso. Cuidados de enfermagem no atendimento das necessidades básicas do 

cliente/paciente. Ações que visam a prevenção, tratamento e controle de doenças infecciosas e infectocontagiosas. 

Ações que visam a prevenção, tratamento e controle de doenças agudas e crônicas. Necessidades nutricionais nos 

diferentes períodos da vida. Prevenção e tratamento de lesões de pele. O processo de envelhecimento nos aspectos 

fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à Vigilância Epidemiológica. Prevenção e controle das doenças 

transmissíveis na Saúde Pública. Perfil epidemiológico das comunidades. Vigilância em saúde. Aspectos gerais das 

imunizações. Temas relacionados à saúde mental. Prevenção, tratamento e controle de transtornos mentais e de 

comportamento. História das Políticas de Saúde no Brasil. Saúde Coletiva (Pública). Sistema Único de Saúde (SUS). 

Sistema de Informação em Saúde. Noções básicas de plantão hospitalar. Atendimento de enfermagem em urgência e 

emergência: cardiovascular, respiratória, metabólica, ginecológica e obstétrica, psiquiátrica, pediátrica, no trauma, entre 

outras. Política Nacional de Atenção Básica. Código de ética e legislação profissional. 

 

 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

Conhecimento Específico: Materiais de construção civil: Classificação, propriedades gerais e normalização, Materiais 

cerâmicos, Aço para concreto armado e protendido. Polímeros. Agregados. Aglomerantes não?hidráulicos (aéreos) e 

hidráulicos. Concreto. Argamassas. Tecnologias das construções. Terraplanagens. Canteiros de obras. Locações de 

obras. Sistemas de formas para as fundações e elementos da superestrutura (pilares, vigas e lajes). Fundações 

superficiais e profundas. Lajes. Telhados com telhas cerâmicas, telhas de fibrocimento e telhas metálicas. Isolantes 

térmicos para lajes e alvenaria. Impermeabilizações. Sistemas hidráulicos prediais. Projetos de instalações prediais 

hidráulicas, sanitárias e de águas pluviais. Materiais e equipamentos. Instalações de prevenção e combate ao incêndio. 

Instalações de esgoto sanitário e de águas pluviais. Instalações prediais elétricas e baixa tensão Informáticas 

(programas de softwares básicos para uso em escritório e AutoCAD). Probabilidade e estatística. Cálculos de 

probabilidade. Variáveis aleatórias e suas distribuições. Medidas características de uma distribuição de probabilidade. 

Modelos probabilísticos. Análises estática e dinâmica de observações. Noções de testes de hipóteses. Compras na 

Administração Pública. Licitações e contratos. Princípios básicos da licitação. Definições do objeto a ser licitado. 

Planejamentos das compras. Controles e cronogramas. Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de 

rodagem, vias públicas, obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural, processos 

de aprovação de projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, pericias, avaliações, arbitramentos e laudos 
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técnicos, normas e documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de engenharia, infração a normas 

e posturas municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas; teoria e dimensionamento de estruturas em 

geral; saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de estabilização, 

abastecimento de água, limpeza urbana - acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo), poluição do 

meio ambiente, arquitetura e urbanismo, geologia e geotécnica, materiais de construção, técnicas de construção, 

organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. Patologia na 

Construção Civil. Acessibilidade (NBR 9050/2020). Legislação Federal: Constituição Federal - Arts. 182 e 183; 

disposições constitucionais para proteção ao meio ambiente (art. 225); disposições constitucionais para construção e 

adaptação dos logradouros públicos, edifícios públicos e adequação de transporte coletivo adequado a pessoa com 

deficiência (art. 227, parágrafo 2o e art. 244); Lei Federal 10.257, de 10/07/2001 - Estatuto das Cidades. Lei Federal 

6.766/1979. Legislação Profissional: Lei Federal 5.194/66. Código de Ética Profissional - Resolução Confea - 1002. 

 

 

CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

Conhecimentos Específico: Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, sistema de 

distribuição de medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. Farmacotécnica de produtos não estéreis: 

análise de formulações, manipulação de fórmulas magistrais e oficinas, estabilidade de formulações extemporâneas, 

unitarização de medicamentos sólidos e líquidos, controle de qualidade. Farmacotécnica de produtos estéreis: 

reconstituição, diluição e estabilidade de medicamentos injetáveis, unitarização e fracionamento para dispensação por 

dose unitária, preparo de soluções para nutrição parenteral e outras formulações de grande volume, controle 

microbiológico, controle de qualidade, manipulação de quimioterápicos antineoplásicos, validação de processos. 

Cálculos em farmácia, gestão de estoque: aquisição, armazenamento e controle de produtos farmacêuticos, sistema 

informatizados de controle de estoque. Farmacodinâmica: vias de administração de medicamentos, mecanismos de 

ação dos fármacos, interação medicamentosa, fatores que interferem na ação dos fármacos, efeitos colaterais e 

reações adversas, alergia, tolerância e intoxicação. Utilização de medicamentos em populações especiais: neonatos, 

crianças, gestantes, idosos. Utilização de medicamentos em condições especiais: insuficiência renal, hepática, cardio 

vascular e respiratória. Farmacocinética: conceitos gerais, parâmetros farmacocinéticos, metabolismo de 

medicamentos, margem terapêutica, posologia, fatores que alteram a farmacocinética, monitorização de fármacos na 

prática clínica, metodologia de monitorização. Farmácia clínica e atenção farmacêutica: conceitos, uso racional de 

medicamentos, controle e seguimento de paciente, problemas relacionados ao medicamento, monitorização da 

farmacoterapia. Fármaco epidemiologia: farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos. Fármaco 

economia: conceitos gerais; análise custos-benefício, custo-utilidade e custo minimização. Seleção de medicamentos: 

conceitos, padronização de medicamentos. Leis Orgânicas na Saúde – Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90, Normativas do 

SUS, Artigos 196 e 198 da Constituição Federal, PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética 

e legislação profissional. 

 

 

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 

Conhecimentos Específico: Constituição Federal da República Federativa do Brasil (arts. 145 a 161), Código 

Tributário Nacional – Lei Federal nº 5.172/1966, Código Tributário Municipal, Código de Posturas Municipal, Legislação 

Municipal sobre Tributos, Simples Nacional – Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Federal nº 8.137/1990 – 

crimes contra a ordem tributária, inscrição do crédito em dívida ativa e cobrança judicial do crédito tributário. 

Contabilidade: Conhecimentos sobre contabilidade empresarial, Ativo, Passivo, Patrimônio Líquido, receitas, despesas 
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e apuração do resultado. Apuração e registro contábil de tributos próprios e retidos. Documentos fiscais, registro do 

recolhimento de tributos, compensação e parcelamento. Conhecimentos sobre contabilidade pública: Receitas, 

Despesas, Orçamento e registro das mutações patrimoniais. Auditoria: Normas Brasileiras de Contabilidade aprovadas 

pelo Conselho Federal de Contabilidade, procedimentos de auditoria, evidências de auditoria, papéis de trabalho, 

testes, amostragem e emissão do parecer. Direito Administrativo: organização administrativa, tramitação de propostas 

legislativas, tramitação, leis ordinárias e complementares, atos administrativos, validade, vigência, revogação, 

ratificação e retificação dos atos administrativos, processo administrativo, ampla defesa, contraditório, improbidade 

administrativa e poderes administrativos. Controle Interno e Externo. 

 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Conhecimentos Específico: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das 

alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. 

Conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia. Exame clinico, físico, semiologia, exames complementares e 

plano de trabalho emfisioterapia. Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de termoterapia, 

crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, eletroterapia, manipulação 

vertebral. Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia. Fisioterapia em neurologia. Fisioterapia em 

ginecologia e obstétricia. Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia. Fisioterapia cardiovascular. Amputação: 

indicações e tipos de prótese e orteses. Mastectomias. Fisioterapia em pneumologia. Fisioterapia respiratória: 

fisioterapia pulmonar, insuficiência respiratória aguda e crônica, infecção do sistema respiratório. Fisioterapia na saúde 

do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, praticas preventivas no ambiente de 

trabalho. Assistência fisioterapeutica domiciliar. Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção. Código de ética 

e legislação profissional. 

 

 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

Conhecimentos Específico: Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Potenciais Evocados Auditivos. 

Emissões otoacústicas. Triagem auditiva nenonatal. Exames audiométricos. Processamento Auditivo. Implante Coclear 

e outras tecnologias Auditivas Implantáveis. Audiologia Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia dos Órgãos 

Fonoarticulatórios. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. Diagnóstico. 

Abordagens Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da Linguagem. 

Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações da Linguagem de Origem Neurológica. Gagueira na Criança e no 

Adulto. Motricidade Orofacial: Deglutição. Mastigação. Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia nas funções 

Orofaciais, nas Disfunções da Articulação Temporomandibular, nas Alterações de Fala, na Fissura Labiopalatal, na 

Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. 

Orientação e Higiene Vocal. Saúde Pública: Saúde Escolar. Lei nº 8.112/90. 

 

 

CARGO: MÉDICO 

Conhecimentos Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. Cuidados 

com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Avaliação nutricional. Princípios de terapia 

farmacológica. Alergia medicamentosa. Princípios de eletrocardiograma. Conduta na insuficiência cardíaca. 

Abordagem clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da 
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cardiopatia isquêmica. Obesidade. Dislipidemias. Diabetes mellitus e suas complicações. Hipo e hipertireoidismo. Asma 

brônquica. Doença bronco pulmonar obstrutiva crônica. Pneumonias comunitárias. Tromboembolismo pulmonar. 

Cálculos renais. Hiperplasia prostática benigna. Cistite e pielonefrite. Glomerulopatias. Insuficiência renal aguda e 

crônica. Doença do refluxo gastro-esofágico. Úlceras pépticas. Intolerâncias e alergias alimentares. Síndrome do cólon 

irritável. Dispepsia por H. pylori e funcional. Abordagem do paciente com diarreia. Doença intestinal inflamatória. 

Pancreatite aguda e crônica. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doenças da vesícula biliar e dos ductos biliares. 

Abordagem das anemias. Abordagem do paciente com linfadenopatia. Leucemias e linfomas. Abordagem do paciente 

com sangramento e trombose. Prevenção e rastreio de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. 

Rinite alérgica. Anafilaxia. Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. Colagenoses. Febre reumática. 

Osteoartrite. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Tuberculose. Doenças sexualmente transmissíveis. 

Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Gripe e resfriado. Abordagem clínica das orofaringites agudas. Princípios da 

prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Arboviroses e síndromes febris ictéricas. Princípios da antibioticoterapia. 

Síncope e cefaléias. Acidente vascular cerebral. Princípios de radiologia. Acidentes com animais peçonhentos. 

Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas 

do SUS. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; PNAB (Política Nacional da Atenção 

Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 

 

 

CARGO: PEDAGOGO 

Conhecimentos Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. Plano 

Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento 

Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento escolar. 

Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização e letramento. Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. LDB, Diretrizes Nacionais 

Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica de 2013. 

 

 

CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS 

Conhecimentos Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento 

escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização e letramento. 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. LDB, Diretrizes 

Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica de 2013. 

Compreensão de textos contemporâneos: livros, jornais, periódicos. Tempos verbais e modais; Voz Ativa e Voz 

Passiva; Questões diretas e indiretas; Discurso direto e indireto; Artigos; Substantivos; Adjetivos; Graus de 

Comparação; Pronomes; Advérbios; Conjunções; Preposições; Gerúndio e Infinitivo; Sentenças Condicionais; 

Formação de palavras: Composição e Derivação; Concepções de linguagem; A língua como forma de interação; Fala 

e Escuta; Leitura e escrita; Análise linguística; Metodologias e abordagens do ensino da língua inglesa no Brasil; O 

ensino das habilidades: Ler, Falar, Ouvir e Escrever. 
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CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

Conhecimentos Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento 

escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização e letramento. 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. LDB, Diretrizes 

Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica de 2013. 

 

 

CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 

Conhecimentos Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento 

escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização e letramento. 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. LDB, Diretrizes 

Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica de 2013. 

 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Conhecimentos Específico: Psicologia do desenvolvimento. Psicopatologias. Exames mentais e funções psíquicas 

em Psicologia. Processo psicodiagnóstico e Avaliação Psicológica. Teorias da Personalidade. Recrutamento e 

Seleção. Sistema Único de Saúde (Legislação SUS). Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). 

História das Políticas de Saúde no Brasil. Reforma Psiquiátrica e Luta Antimanicomial. Saúde Mental Coletiva. Grupos 

(terapêuticos, operativos, de apoio e nas organizações). Psicologia das Instituições e Organizacional. Teorias e 

técnicas psicoterápicas. Diferentes campos de atuação. Psicologia Social e Comunitária. Código de ética profissional 

do psicólogo e resoluções. ECA-Estatuto da Criança e do Adolescente. Normas Operacionais Básicas do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS). 

 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 

defendida pelo autor; argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos 

parágrafos). Som e fonema. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Divisão silábica. Ortografia Oficial. 

Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período. Tipos de Subordinação 

e Coordenação. Concordância nominal e verbal. Regência Verbal e Nominal. Emprego de sinal indicativo de crase. 

Sentido Conotativo e Denotativo. Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. Pontuação. Estrutura e 

Processos de Formação de palavras. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Conhecimentos Específico: Ética na Administração Pública. Código de ética do Servidor Público. Noções de Direito 

Administrativo: Atos Administrativos (conceitos, atributos, elementos ou requisitos, classificação, extinção). Contratos 

Administrativos. Licitação pública. Gestão de Contratos na Administração Pública. Atendimento ao público na 

administração pública. Servidores públicos. Excelência em Serviços Públicos. Correspondência comercial (recepção 

e emissão). Redação Oficial: Características e normas da Correspondência Oficial (formas de cortesia, formas e 

expressões de tratamento, vocativos, emprego dos pronomes de tratamento e endereçamento). O Padrão Ofício. 

Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, 

ofício, portaria e requerimento). Noções de Arquivologia: Definição e função dos arquivos. Princípios de Arquivologia. 

Ciclo vital arquivístico. Organização e administração de arquivos. Fases da gestão de documentos. Métodos de 

arquivamento. Classificação dos documentos. Comunicação interpessoal. Trabalho em equipe. Recebimento e 

armazenamento de materiais. 

 

 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 

Conhecimentos Específico: Processo saúde-doença; Vigilância Epidemiológica; Dengue Instruções para Pessoal 

de Combate ao Vetor; Manual de Normas Técnicas – 2001 – Ministério da Saúde; Fundação Nacional de Saúde - 3ª 

Edição Revisada. 

 

 

CARGO: AGENTE DE SAÚDE 

Conhecimentos Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde 

física, mental e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais 

doenças na comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, doenças respiratórias). Doenças Sexualmente 

Matemática/ Raciocínio Lógico: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições, valores lógicos das 

proposições, sentenças abertas, número de linhas da tabela verdade, conectivos, proposições simples, proposições 

compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de situações-problema. As 

questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas 

lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, proporção, sequências numéricas, 

análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes. 

Informática:  Noções de sistema operacional (ambiente windows). Edição de textos, planilhas e apresentações 

(ambiente microsoft office). Redes de computadores; conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 

internet e intranet; programas de navegação (microsoft internet explorer, mozilla firefox, google Chrome e similares). 

Sitios de busca e pesquisa na internet. Redes sociais. Computação na nuvem (cloud computing). Conceitos de 

organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informaçã. 

Procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, 

firewall, anti-spyware etc.). Procedimentos de backup. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo em escala municipal, estadual 

e nacional. Atualidades sobre política, economia, sociedade, cultura, direitos humanos, esportes, ciência e tecnologia, 

meio ambiente e sustentabilidade, segurança, saúde e obras públicas. 
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Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento Familiar 

(métodos contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, expectativas. PNAB 

(Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. SUS. Noções de primeiros 

socorros. 

 

 

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 

Conhecimentos Específico: Solo: constituição, principais propriedades físicas e químicas, importância da matéria 

orgânica, água e solo. Fertilidade e adubação: elementos essenciais às plantas, sintomas de deficiência e excesso 

dos principais nutrientes nas plantas, corretivos fertilizantes (finalidade, emprego, identificação dos principais tipos, 

cálculos de misturas). Conservação do solo: erosão (efeitos nocivos e controle), demarcação de curvas de nível. 

Irrigação e drenagem: identificação dos principais tipos de irrigação e empregos, importância e emprego da drenagem. 

Sementes: qualidade de uma boa semente, cuidados com o armazenamento, testes de germinação e amostragem 

importantes para a determinação da qualidade. Sementeiras e viveiros: técnicas de construção de canteiros, 

fumigação de leitos, produção de mudas (semeadura, repicagem, raleamento e transplantio), produção de mudas em 

copinhos de papel e bolsas plásticas, técnicas de propagação vegetativa, enxertia (identificação de tipos e usos). 

Pomares e hortas: instalação e cuidados com uma horta e pomar, classificação de pomares e hortas, poda de plantas 

frutíferas. Paisagismo. Identificação e controle das principais ervas daninhas, principais tratos culturais em plantas 

ornamentais. Fitotécnia: identificação e uso dos principais equipamentos e ferramentas destinados aos cuidados com 

as plantas nas hortas, pomares e paisagismo. Defensivos agrícolas: identificação e noções sobre grau de toxidade, 

técnicas de aplicação (cuidados, época, intervalo e equipamentos de aplicação e proteção. Tecnologia da produção 

(noções gerais), hortaliças e fruticultura. 

 

 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Conhecimentos Específico: Modelo de Atenção à Saúde. Prevenção e Promoção à Saúde. Qualidade e Segurança 

do Paciente. Estratégia Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo saúde-doença 

do indivíduo, da família e coletividade. SIAB como instrumento de trabalho da Estratégia Saúde da Família. Atribuições 

do auxiliar/técnico de enfermagem. A visita domiciliar no contexto de Saúde da Família. Fases do planejamento, 

organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico como instrumento de gestão e 

assistência. Biossegurança. Promoção da saúde e segurança no trabalho. Educação em Saúde. Processamento e 

reprocessamento de materiais médico-hospitalares. Saúde da criança: ações de enfermagem na promoção da saúde 

infantil. Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. Recém-nascido 

de risco e crianças de baixo peso. Enfermagem em Pediatria. Aleitamento materno. Patologias e transtornos comuns 

na infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e/ou desidratação. Saúde da mulher: 

assistência de enfermagem no pré-natal, parto e puerpério. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. 

Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da mulher no curso da vida. Temas relacionados à saúde do adulto e 

do idoso. Cuidados de enfermagem no atendimento das necessidades básicas do cliente/paciente. Ações que visam 

a prevenção, tratamento e controle de doenças infecciosas e infectocontagiosas. Ações que visam a prevenção, 

tratamento e controle de doenças agudas e crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. 

Prevenção e tratamento de lesões de pele. O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e 

patológicos. Temas relacionados à Vigilância Epidemiológica. Prevenção e controle das doenças transmissíveis na 

Saúde Pública. Perfil epidemiológico das comunidades. Vigilância em saúde. Aspectos gerais das imunizações. 
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Temas relacionados à saúde mental. Prevenção, tratamento e controle de transtornos mentais e de comportamento. 

História das Políticas de Saúde no Brasil. Saúde Coletiva (Pública). Sistema Único de Saúde (SUS). Sistema de 

Informação em Saúde. Noções básicas de plantão hospitalar. Atendimento de enfermagem em urgência e 

emergência: cardiovascular, respiratória, metabólica, ginecológica e obstétrica, psiquiátrica, pediátrica, no trauma, 

entre outras. Política Nacional de Atenção Básica. Código de ética e legislação profissional. 

 

 

CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Conhecimentos Específico: Anatomia Bucal: Anatomia e fisiologia dentária; Sistema de notação dentária; Tipos de 

dentes: incisivos, caninos, pré-molares e molares; Funções e constituição dos elementos constituintes do sistema 

estomatognático; Diferenças morfológicas entre a dentição decídua e permanente; Embriologia e histologia dental; 

ATM: constituição e funções. Biossegurança e Controle Biológico: Biossegurança; Medidas profiláticas para a higiene 

e segurança do trabalhador em saúde; Riscos e doenças ocupacionais em saúde; As relações entre microbiologia, 

imunologia e a prática odontológica e a aplicação dos EPIs e EPCs; Exposição acidental com material biológico; 

Técnicas de limpeza e desinfecção terminal e concorrente; Princípios ativos dos produtos químicos e preparo de 

soluções; Organização, estrutura e funcionamento da central de material e esterilização; Classificação das áreas e 

artigos odonto-médico-hospitalares; Processamento e reprocessamento de artigos e controle da qualidade nos 

diferentes serviços de saúde; Gerenciamento dos resíduos dos serviços de saúde; Comissão e serviços de controle 

de infecção nos serviços de saúde; Conceitos de assepsia, anti-sepsia, desinfecção, descontaminação e esterilização; 

Gerenciamento do descarte de resíduos, fluídos, agentes biológicos, físicos, químicos e radioativos; Terminologia 

científica da área. Materiais Odontológicos: Nomenclatura e funcionamento dos equipamentos odontológicos e 

instrumentais; Substâncias evidenciadoras de placa bacteriana; Pastas profiláticas e flúor; Vernizes cavitários; 

Materiais de base e forramento; Amálgama; Resinas compostas; Cimentos de fosfato de zinco, de hidróxido de cálcio, 

ionômero de vidro; Materiais para cimentação: dual, com eugenol e sem eugenol, cimentos cirúrgicos; Materiais para 

moldagem, alginatos e siliconas;  Instrumentos e instrumentação em endodontia, periodontia, dentística, prótese, 

ortodontia e cirurgia oral; Princípios de conservação e limpeza de equipamentos e instrumental; Armazenamento e 

controle de estoque. Odontologia Preventiva e Social: Métodos e técnicas para a educação em Saúde Bucal, individual 

e coletiva; Doenças bucais e maus hábitos; Técnicas de escovação e de prevenção; Técnicas de aplicação de flúor;  

Conhecimentos das ações básicas de promoção à saúde bucal (saneamento básico, educação para a saúde bucal, 

fluoretação da água de abastecimento); A etiologia da cárie dental e das doenças periodontais; Educação em saúde 

bucal; Técnicas de aplicação de selantes e de polimento coronário; Construção de um modelo normatizado com 

concretude de viabilização com componentes preventivo, curativo e de manutenção; Tipo de práticas de saúde do 

SUS. Organização e Administração em Saúde Bucal: Noções de administração de consultório; Noções de marketing 

em odontologia; Noções de contabilidade; Noções de manutenção e conservação de equipamentos; Preenchimento 

de fichas e relatórios de produção e produtividade; Controle com relatórios da quantidade de estoque de produtos 

odontológicos. Patologia Bucal: Noções de: Anomalias dentárias; doenças da polpa e do periápice; Doenças 

periodontais, fúngicas, infecções bacterianas, injúrias físicas e químicas; Tumores benignos de tecidos moles; 

Neoplasias malignas. Radiologia Odontológica: Tabelas e protocolos em Radiologia Odontológica; Filmes e 

processamento radiográfico; Técnicas radiográficas intra bucais; Natureza e produção dos efeitos biológicos; 

Técnicas de tomada, revelação, montagem e arquivamento do filme radiográfico intra bucal; Contaminação radioativa 

(fontes, prevenção e controle). Técnicas Restauradoras: Nomenclatura e classificação das cavidades; Instrumentos 

rotatórios; Tipos de isolamento; Proteção do complexo dentina-polpa; Matrizes; Materiais estéticos (resinas, 

porcelanas, compomeros). 
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NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

 

 

CARGO: MOTORISTA 

Conhecimentos Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro. Resoluções, 

Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

Direção defensiva. Noções gerais de circulação e conduta. Noções de mecânica de autos. Noções de primeiros 

socorros. Manutenção e Limpeza de veículos. Habilidade na condução de Veículo. 

 
 
 
 
 

                                 CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, tipos e gêneros textuais. Acentuação gráfica, ortografia. 

Conjugação de verbos usuais. Regência. Concordância Verbal e Nominal. Antônimos e Sinônimos. Classes de 

Palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto. Estrutura e Processos de Formação de Palavras, 

Significação das Palavras. Divisão silábica: identificação do número de sílabas. Fonética e Fonologia.  Flexão de 

gênero e número. 

Raciocínio Lógico e Matemática: Resolução de situações problemas, conjuntos, porcentagens, sequências (com 

números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

Informática:  Noções de sistema operacional (ambiente windows). Edição de textos, planilhas e apresentações 

(ambiente microsoft office). Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 

programas. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais e/ou atualidades sobre história, geografia, turismo, economia, sociedade, 

segurança, instituições e política, em escala municipal e estadual. Atualidades sobre cultura e sociedade brasileira, 

cinema, jornais, televisão, festas, música, religião e esportes. 
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ANEXO III - AUTODECLARAÇÃO DE AFRODESCENDENTE 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2025 

 

 

 
Foto 3X4 

(atual) 

 

Fundo branco 

 
 

Eu,_____________________________________________________________________________, RG 

n.____________________, CPF n.______________________, declaro que sou preto (    ) ou pardo (    ), 

conforme o quesito de cor ou raça utilizado pela Lei Estadual n. 14.274/2003, para o fim específico de atender 

aos itens 6.10 a 6.22 do Edital do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que: 

a) As vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa 

negra, que assim sejam socialmente reconhecidas; 

b) A presente declaração será analisada e o pedido pode ser deferido ou indeferido, e, em caso de 

indeferimento, serei classificado na listagem de ampla concorrência; 

c) Conforme previsão nos itens 6.10 a 6.22, as informações prestadas no momento da inscrição são de 

inteira responsabilidade do candidato(a), respondendo este(a) por qualquer falsidade. 

As características fenotípicas que me identificam como pessoa preta ou parda são: 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

POR FIM, CONFIRMO MINHA AUTODECLARAÇÃO DE PRETO(A) OU PARDO(A): (   ) SIM (   ) NÃO 

 
Data ____/____/______. 

 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato(a) 
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